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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI

JACARACI • BAHIA ACESSE: WWW.JACARACI.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Dr. Anísio
Teixeira, 02, 1º

Pavimento, , Centro,
Jacaraci - BA

77 3466-2151
Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 12:00h e
das 14:00 às 17:00h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

PORTARIAS

PORTARIA Nº 11, DE 20 DE JUNHO DE 2024. FAZ CONCESSÃO DE LICENÇA PARA DESEMPENHO DE
MANDATO CLASSISTA DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

LICITAÇÕES

RESULTADO DAS LICITAÇÕES
RESULTADO CP004-2024

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
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   PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI – BAHIA 
Avenida Mozart David, 01 - Centenário – Tel. (77) 3466-2151 ou 3466-2341 

CNPJ: 13.677.109/0001-00 
 

 

 

___________________________________________________________________________ 
AVENIDA MOZART DAVID, 01 –CENTENARIO – JACARACI – BAHIA – CEP: 46.310-000 

FONE: (077) 3466 – 2151 / 3466 – 2341 
pmjacaraci@hotmail.com 

PORTARIA Nº 11, DE 20 DE JUNHO DE 2024. 

 

Faz concessão de licença para desempenho de 

mandato classista de servidor público municipal, e 

dá outras providencias. 

 

 

ANTONIO CARLOS FREIRE DE ABREU, Prefeito do Município de JACARACI, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Jacaraci. 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica concedida a Licença para Desempenho de Mandato Classista para o servidor abaixo 

relacionado, para ocupar cargo no sindicato representativo da categoria: 

- Idenilza Alves Coutinho - Presidente 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 06 de junho de 2024, 

revogadas as disposições ao contrário. 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JACARACI, 20 de junho de 2024. 

 

 

 

 

________________________________________ 

ANTONIO CARLOS FREIRE DE ABREU 

PREFEITO MUNICIPAL  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JACARACI, 20 de junho de 2024. 

 

 

 

 

________________________________________ 

ANTONIO CARLOS FREIRE DE ABREU 

PREFEITO MUNICIPAL  
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           PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI – BAHIA 
                      Centro Administrativo de Jacaraci 

    Av. Mozart David, Nº01 - Centenário – CEP: 46.310-000 
   Tel. (77) 3466-2151 /2341 - CNPJ: 13.677.109/0001-00 

 

 
 
 
 

RESULTADO DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS 
 

CREDENCIAMENTO Nº. 004/2024.  
 

A Comissão de Contratação da Prefeitura Municipal de Jacaraci informa o resultado da 
análise da documentação apresentada pelos interessados no credenciamento de 
pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de medicamentos éticos, genéricos e similares com 
descontos predefinidos, dos quais o fundo municipal de saúde não possua em estoque no 
momento, através de cadastro realizado diretamente no setor especifico (farmacêutica) da 
secretaria municipal de saúde do município de Jacaraci para entrega direta ao paciente na 
sede do município, conforme lista nominal, abaixo: 

 
 

 
Impende salientar que, apesar da primeira análise de documentos, o processo de 
credenciamento continua aberto a demais interessados em fornecer medicamentos, 
conforme previsto no instrumento convocatório. 

 
Jacaraci-Ba, 10 de julho de 2024. 

 
 
 

________________________________ 
João Paulo da Silva Souza  

Agente de Contratação 
 
 

_______________________________ 
Breno Braga Dantas 

Membro da Comissão 
 

____________________________                                   ________________________ 
           Sônia Souza Silva                                            João Victor Lourenço Guedes 
        Membro da Comissão                                                    Membro da Comissão 
 

EMPRESA CNPJ SITUAÇÃO 

FARMACIA BENICIA E PABLO LTDA 22.106.849/0001-87 HABILITADA 

FARMACIA RR LTDA - ME 13.107.513/0001-48 HABILITADA 

 

PAULA DE SOUSA BONFIM - ME 

 

 

28.479.486/0001-01 
HABILITADA 

FARMACIA PEDRO INACIO LTDA - ME 23.871.844/0001-03 HABILITADA 

DROGARIA MAIS SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS 

FARMACEUTICOS LTDA - ME 

 

 

34.325.552/0001-91 HABILITADA 

ANANIAS SILVA JUNIOR DE JACARACI - ME 33.854.407/0001-35 HABILITADA 
 

DUQUES E SOARES LTDA ME 
 

 

  16.498.578/0002-30 HABILITADA 
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       PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARACI – BAHIA 
                     Centro Administrativo de Jacaraci 

        Av. Mozart David, Nº01 - Centenário – CEP: 46.310-000  
        Tel. (77) 3466-2151 /2341 - CNPJ: 13.677.109/0001-00 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
 Pregão Eletrônico nº. 013/2024, Processo Administrativo nº. 070/2024 

 

O Prefeito Municipal de Jacaraci, Bahia, usando de suas atribuições legais e de 

conformidade com a Lei Federal nº. 14.133/21 e suas alterações posteriores, após 

constatada a regularidade dos atos procedimentais, resolve Adjudicar e Homologar o 

Processo Licitatório supracitado, referente a Contratação de empresa para fornecimento 

de tubos pvc soldáveis objetivando a manutenção e expansão dos sistemas de 

abastecimento de água potável para as comunidades rurais do Município de Jacaraci/BA. 

 

ADJUDICADO PARA: LEONARDO GUEDES DIAS - ME 

CNPJ  CNPJ: 19.068.236/0001-98 

ENDEREÇO Trav. Leone Medeiros de Brito, S/N  

CIDADE / UF / CEP  Jacaraci - Bahia, CEP: 46.310-000 

REPRESENTANTE LEGAL  LEONARDO GUEDES DIAS  

CPF / RG  CPF: 003.819.745-61/ RG n.º 968993796 SSP BA 

LOTE ÚNICO  

VALOR  R$ 43.900,00 

 
Registre-se, cumpra-se, publique-se e lavre-se o Contrato. 
 

Jacaraci - Bahia, 12 de julho de 2024. 
 
 
 
 

________________________ 

Antônio Carlos Freire de Abreu 

Prefeito Municipal 
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